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Está definidw adesindex ----  
ção dos salários, aluguéis e 
demais contratos não finan-
ceiros, mas ainda permane-
cem grandes dúvidas sobre o 
destino da Taxa Referencial 
(TR) e dos contratos finan-
ceiros. Hoje existem, no Pa-
lácio do Planalto, duas alter-
nativas de medida provisória. 
Uma completa e outra que se 
restringe ao fim do IPC-r e à 
instituição da livre negocia-
ção salarial; livre pactuação 
de índices de reajustes de 
contratos de prestação de 
bens e serviços; e correção 
dos aluguéis por índices re-
-gionais. Para todos os casos, 
a periodicidade de reajuste é 
anual. 

O governo tem várias opçõeuaa,,a TR e contratos financeiros 

--Redra; Fetnãfido Henri-
que Cardoso, na tarde da úl-
tima sexta-feira, não foi de-
cisiva e o assunto foi superfi-
cialmente abordado na reu-
nião ministerial do último 
sábado, na Granja do Torto. 
Como a medida provisória 
deverá ser encaminhada ao 
Congresso Nacional nesta 
próxima .quarta ou quinta-
feira, outras reuniões ainda 
ocorrerão nos próximos dois 
dias, para dar o contorno fi-
nal à desindexação. Está pre-
vista, também, uma reunião 
do Conselho Monetário Na-
cional para a quarta-feira, 
dia 28. 

As alternativas para a TR –
que continuará existindo, 
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■ IPC-r – a extinção do IPC-r 
Como índice de correção dos 
salários e a introdução do re-
giw de livre negociação de-

e44 ser acompanhada de ou- 
tras medidas, como a distri-
bffição obrigatória de lucros 
:dWémpresas aos trabalhado-
rè prévias de nego-
cias.,,ão, com etapas a serem 
Cumpridas antes de se recor-
re_r;_à Justiça Trabalhista. 
::1Não está absolutamente 

cèl-to que o acerto do IPC-r 
à‘t.é, julho fique garantido na gPi: Embora .o índice acu-
nlulado até julho seja um di-
reito adquirido do trabalha-
dor, há quem defenda que a 
Mlse omita nessa questão, 
ClêiXando que seja instru-
40o de negociação com o 
Parlamento. De uma forma 
oulde outra, o IPC-r acumu-
ladoserá pago apenas na da-
ta2base. 
■?Fruncionalismo – para os 
sêrvidores públicos também 
valerá o princípio da livre ne-
gociação, condicionada, 
contudo, à evolução das re-
ceitas. Deverá constar da MP 
a obediência ao limite legal 

de 60% da folha de paga-
mentos do setor público co-
mo proporção da receita lí-
quida, conforme apurou Iva-
nir José e Bortot, deste jor-
nal. 

Contratos – o reajuste de 
contratos será feito com base 
em índice de livre escolha 
entre as partes, com periodi-
cidade anual, sendo proibido 
o uso da TR, salário mínimo, 
taxa de câmbio e o IPC-r, que 
será extinto. 

Aluguéis – serão corrigi-
dos por índices regionais ou 
pelo componente regional 
dos índices de preços nacio-
nais, também seguindo a pe-
riodicidade anual. 

FGTS – o fundo de garan-
tia deverá ser reajustado pela 
TJLP (taxa de juros de longo 
prazo) e os recursos do fundo 
financiarão habitação popu-
lar, também esse financia-
mento sendo corrigido pela 
TJLP. 

Após a reunião ministerial 
de sábado último, o porta-
voz da Presidência da Repú-
blica disse aos jornalistas 
que "a desindexação não de-
verá ser geral e abrupta". 

Fernando Henrique Cardoso 

mas possivelmente com nova 
metodologia de cálculo e no-
vo nome – têm esbarrado na 
questão do "funding" do 
Sistema Financeiro da Habi-
tação (SFH). Uma das alter-
nativas é manter a TR e a 
poupança tradicionais, com 
redutor e incentivos fiscais, 
como está sendo o "fund-
ing" do SFH, e criar, no curto 
prazo, outro instrumento de 
captação de poupança, seme-
lhante à caderneta tradicio-
nal, mas sendo corrigida por 
uma nova TR, sem redutor, 
sem incentivo fiscal nem ga-
rantias contra risco de quebra 
das instituições financeiras. 
Para esse caso, o próprio sis-
tema' bancário trabalharia 
com remunerações diferentes 
conforme o prazo da aplica-
ção. Essa segunda poupança 
não teria garantia de risco 
nem vinculação obrigatória 
com aplicações direcionadas. 

O que torna a questão da 
TR um verdadeiro "im-

. broglio" é a necessidade de 
manter absolutamente casa-
dos ativos e passivos do siste-
ma financeiro. A tendência 
que prevalecia até ontem, pa-
ra evitar soluções açodadas, 
era deixar toda a parte da in-
dexação do mercado finan-
ceiro para uma decisão poste-
rior. A TR foi criada por reso-
lução do Conselho Monetário 
Nacional (CMN) e não ne-
cessariamente precisa ser al-
terada por uma MP. A linha 
de defesa para que tudo seja 
definido na medida provisó-
ria da desindexação é mais  

política: não seria palatável 
do pdate-de vista da negocia-
ção política desindexar os sa-
lários e não dexindexar o ca-
pitai. 

Os pontos praticamente 
decididos são: 

Ufir – manter a Unidade ;, 
Fiscal de Referência como ' 
indexador de tributos e balan-
ços e eliminar todas as unida-
des estaduais de correção. Ou 
seja, a Ufir permaneceria co-
mo único indexador (e os es-
tados a teriam como referên-
cia). A Ufir deve ser corrigida 
no dia 1° de julho, no dia 1° de 
janeiro de 1996 e, a partir daí, 
ser anual ou semestral. É pro-
vável que a MP deixe essa pe-
riodicidade aberta para uma 
decisão posterior. 
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